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Capítulo 4 

A Câmara Corporativa 
e o Estado Novo em Portugal 
(1935-1974): competências, 
interesses e políticas públicas 

Este capí tulo preten de apresentar e discutir o papel da Câmara Cor ­
porativa no processo de definição das políticas públicas do Estado Novo 
em Portugal , tend o em atenção os interesses que represen tava e as com­
petências que lhe eram atribuídas .1 Ainda que tenh a constituído um 
órgão lateral na arqu itetura do regime, a Câm ara elaborou análises críticas 
que influenciaram a conceção das linh as mestras da governação e as po­
líticas a ado tar nas principa is áreas de ação do Estado . Os pareceres téc­
nicos e políticos emitidos pela Câma ra Corporativa permitiram sustentar 
opções formu ladas nos gabinet es ministeriais, avaliar conseq uências de 
certas medidas e pro po r co rreções, pontu ais ou de fun do. Recorrendo a 
especialistas e a representante s dos interesses económicos , esta instituição 
fornece u aos processos de decisão uma componente técnica de elevado 
grau de especialização. 

Nas primeiras secções do capítulo efetuamos uma breve exposição do 
espaço ocupado pela Câmara Corporativa na arquitetura do poder político 
e esclarecemos os procediment os associados à elaboração dos pareceres. 
construção de uma tipologia dos docume ntos preparados pelos procura­
dores, e respetiva distribuição ao longo do período em análise, permite 
avaliar o lugar relativo das diferentes áreas de governação que foram objeto 
de apreciação durante a vigência deste órgão do Estado Novo . 

1 Este texto é largamente baseado em J. L. Cardoso e N. E. Ferreira, «A Câmara Cor­
porativa (1935-1974) e as políticas públicas no Estado Novo», Ler Hist6ria, n.0 64 (2013), 
31-54. Agradecemos à direção editoriaJ da revista Ler Hist6ria a permissão concedida para 
a reprodução do artigo. 
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Para ilustrar o relevo da Câmara Corpo rativa e avaliar a sua interfe­

rência no desenho das políticas públ icas do Estado Novo, procedemos 

nas secções finais do capítulo a uma abordagem qualitativa dos principais 

pareceres económicos e financeiros que foram elaborados nas duas pri­

meiras décadas do regime autoritário. Inserido s na área de mais vasta in­

tervenção dos procurado res, aqueles textos constituem peças centrais no 

processo de elaboração das linhas mestras da governação, concentrando 

contributos decisivos para o seu desenho definitivo e formando um re­

positório de traba lhos dos seus principais estrategas. 

A Câmara Co rpo rativa 

Na arquitetura jurídico-constituciona l do Estado Novo, o papel reser­

vado à Câmara Corporativa corresponde a uma intenção normativa e 

programática coerente com o princípio consagrado na Constit uição de 

1933 sobre a natureza «uni tária e corporativa» do Estado port uguês (art. 

5.0 ) . As corporações morais ou económicas e as associações ou organiza­

ções sindicais detinham um estatuto ímpar como elementos constitutivos 

da nação, cabendo um pape l de charneira a essa instânc ia suprema onde 

tais corpos e órgãos consubstanciavam a sua essência política. Assim, à 

Câmara Corpo rativa ficava reservada um a função de representação or­

gânica «de autarquias locais e de inte resses sociais, considerados estes nos 

seus ramos fundamentais de ordem administrativa, mora l, cu ltural e eco­

nómica» (art. 102.0 ). Funcionava como segunda câmara não eletiva em 

que prevalecia o princípio de uma suposta consag ração do reconheci­

men to atribuído a setores-chave da sociedade, retoricamente apelidados 

de «forças vivas da nação ». Idealmente a Câmara serviria como órgão de 

representação de interesses económicos e sociais, dando voz à man ifes­

tação das perspetivas de indivíduos e organizações e func ionando como 

órgão de intermediação entre motivações particu lares e interesse público. 

A realidade encarrego u-se de demonst rar o falh anço dessa intencio ­

nalidade programática, conforme amplamente discutido pela historio­

grafia mais relevante .2 As corporações só viriam a ser formalmente cons-

2 M. Lucena, A Evolução do Sistema Corporatiw Português, vol. l (Lisboa: Perspetivas & 

Realidades, 1976), 160-177 e 323-331; H.J. Wiarda, Corporatism andDevelopment. The Por­

tuguese F.xpuience (Amherst: The University Massachusetts Press, 1977); F. Rosas, «Câmara 

Corporativa•, in Dicionário de Histón'a do Estado Novo, vol. 1., eds. F. Rosas e J. M. B. de 

Brito (Lisboa: Círculo de Leitores, 1996), 113-115; P. C. Schmitter, Portugal, do Autorita­

rismo à Democracia (Lisboa: Imprensa de Ciências Sociais, 1999), 127-165; A. C. Pinto, 

«Câmara Corporativa•, in Dicionário dtHistón'a de Portugal, vol. 7, eds. A. Barreto e M. F. 

Mónica (Porto: Figueirinhas, 1999), 218-219. 
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tituídas na segunda metade da década de 1950 e os organismos primários 

da estrutura corporativa (grémios, sindicatos, casas do povo e casas de 

pescadores) funcionaram muito mais como elementos de uma cadeia de 

transmissão que tinha a sua força motr iz nas ações do governo, e não 

nas vontades e intenções individuais de construção de uma harmonia 

orgânica . A Câmara Corporativa era o topo de uma pirâmide sem base 

de sustentação. Marcello Caetano 3 sintetizou bem esta contradição entre 

a imaginação doutrinal e os resultado s da experiência concreta, quando 

em 1950 reconhece u que «Portugal é um Estado corporativo em inten­

ção: não de facto. O mais que se pode dizer é que temos um Estado de 

base sindical corpo rativa ou de tendência corporativa: mas não um Es­

tado corporativo». 

As contradições sobre a representação corporativa remontam ao mo­

mento constitu inte do novo regime, quando se estabelecem os compro­

missos programáticos que sustentam o Estado Novo e é ensaiado o sis­

tema de decisão polít ica que Salazar aplicará durante mais de quatro 

décadas. 

A correlação de poderes entre órgãos políticos e a articulação entre 

processos de composição são o resultado do pragmatismo de Salazar e 

dos comprom issos que estabelece entre as tendência s teóricas ou progra­

máticas reveladas pelos seus apo iantes. O sistema institucional que Sala­

zar define nessa fase inicial perrnitir-lhe-á gerir crises e arbitrar, a partir 

da chefia do governo, um equilíbrio relativamente estável entre facções 

militares, tend~ncia s polít icas, grupos económicos , sectores sociais ou 

correntes culturais que ensaiam o acesso ao poder ou que procuram in­

fluenciar a con ceção de políticas públicas. 

Os órgãos do poder político manifestam o hibridismo da fase inicial 

do regime, com a representação corporativa a ser acantonada num órgão 

lateral, em detrimento de uma aparente representação liberal. O Presi­

dente da República será eleito por sufrágio direto, com poderes de no­

meação e demissão do chefe do governo e de dissolução da Assembleia 

Legislativa. A Assemb leia Nacional será igualmente de eleiç.ão direta, 

com competência sobre a aprovação das leis e a ratificação de decretos 

governamentais. Os min istros respondem po liticamente perante o chefe 

do governo. Concebem as políticas sectoriais, cuja coordenação e apro­

vação final depende do presidente do executivo, politicamente respon­

sável pelo governo junto do Presidente da República. A representação 

3 M. Caetano, Posiç,wActualdo CorporativismoPorú,gués (Lisboa: Gabinete de Estudos 

Corporativos do Centro Universitário de Lisboa da Mocidade Portuguesa, 1950), 12. 
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corporativa fica remetida a um único órgão, a Câmara Corporativa, on de 
ainda coabitaria com a nomeação govername ntal, no geral decisiva sobre 
o rum o das opções adotadas, cujo pendor não ultrapassaria o patamar 
meramente consultivo. 

No centr o do sistem a político encontr a-se a figura do chefe do go­
verno, responsável máxim o pelos mecanismos de repressão e pelo partido 
único. Nesta última qualidade, escolhe, entre os militares, os candid atos 
à Presidência da Repúbli ca e, entr e as fileiras do partido, os cand idatos a 
deput ados. Como president e do governo, seleciona os ministros e uma 
compon ente relevante dos procuradores à Câmara Corpora tiva. Até final 
da guerra ainda coordena a gestão buro crática dos organismos sind icais 
e patronais, responsáveis pela indigitação da maioria dos procuradores. 

Num Estado corpora tivo, a represen tação orgânica é reduz ida a um 
órgão secund ário do poder. As iniciativas e vont ades para conso lidação 
do corpo rativismo político manifestar-se-iam desde o início do regime 
por diferentes vias, sobretudo através dos doutrinado res e dos ideó logos 
do regime. A introdução do sufrágio corporativo no processo eleitoral 
da Assembleia Nacional, a atribuição à Câmara Corporativa de poderes 
legislativos e de compe tências de coorden ação sobre os organ ismos cor­
porativos de base, o alargament o do sistema a sectores económicos e so­
ciais não abrangidos e a criação das corporações como estruturas de top o 
e com meios de influência efetiva foram algum as das preocupações ma­
nifestadas em sucessivos momentos. 

O s escassos poderes da Câmara Corporativa, a fraca relação entre a 
única instituição representativa e os organ ismos corporativos, a fragili­
dade do modelo de organização de base e as contr adições do modelo 
adotado na institucionalização do topo do sistema foram problemas re­
correntemente apontados por diversos sectores poüticos e que persistiram 
ao longo do Estado Novo. 

Não obstante o fracasso ou a expectativa frustrada na consti tuição das 
corporações morais e económ icas, a Câmara Co rporativa era part e es­
sencial de um jogo de aparências representati vas. Neste sentido , era tam­
bém testemunho de um jogo de espelhos onde se refletiam e cruzavam 
olhares e posições de personagens cruciais para a comp reensão do firn­
cionamen to efetivo do regime. 

Uma parte dos seus membros obti nha o cargo por inerência de repre­
sentação ou por indigitação do s organismos primários da estrutura cor­
porativa. Porém, os mais ativos proc uradores eram, na orgânica da sua 
const ituição inicial, designados por um Consel ho Co rporativo formado 
pelo presidente do Conse lho, António de Oliveira Salazar, e por alguns 
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mem bros do governo com responsabilidade em pastas económicas e so­
ciais. A representação era, por isso, fruto de um processo de designação 
maio ritariamen te mediado po r cooptação governamenta l baseada em 
critérios de confian ça técnica e po ütica. 

A estrutura orgânica da Câma ra Corporativa foi sofrendo alterações 
sucessivas, com repercussões na sua composição e modo de funciona­
mento e nas modalidades de representação dos interesses económicos e 
sociais.4 Mas ao longo de todo o período da sua existência formal, entre 
1935 e 1974, manteve a essência dos seus atrib utos funcionai s de órgão 
cons ultivo: apreciava projetos de lei da Assembleia Nacional e diplomas 
do governo e sobre eles emi tia pareceres não vinculativos. Apesar de em 
1959 ter aumenta do o seu poder efetivo - uma vez que, com o fim do 
sufrágio direto, passou a participar no processo eletivo do Presidente da 
República - a Câmara Corporativa não tinha responsabil idades nem ini­
ciativa legislativa, apenas funções subalternas de carácter consultivo. 

Na fase final da sua existência, a Câmara funcionava por secções de in­
teresses distintos, modeladas pelo perfil das corporações, criadas a partir 
de 1957, e pela estrutura do governo. Em abril de 1974, existiam 38 secções 
económicas (corresponde ntes a diferentes produtos agrícolas, tipos de in­
dústrias ou de serviços) e outra s 8 organ izadas de acordo com grandes 
áreas governamentais (como Defesa,Ju stiça, Finanças e Economia). Com­
portavam, respetivamente, 159 e 61 lugares para procuradores. De menor 
dimensão, ainda existiam secções culturais ou dedicadas ao poder local. 

O poder reduzido e o escasso impacto político das ações desenvolvidas 
pelos procu radores à Câmara Corpo rativa con trastam com a relevância 
técnica e o profissiona lismo demonstrado na elaboração cuidadosa e mi­
nuci osa de alguns dos pareceres emit idos, especialmente pelos procura­
dores escolhidos e nomeados pelo governo devido às suas qua lidades e 
méritos académicos e profissionais. Tais pareceres são uma fonte preciosa 
para o estudo da histór ia do Estado Novo, nas múltip las dimensões em 
que pode ser captada. 

A elaboração de pareceres 

Confo rme referido, a pri ncipal função da Câmara Corporativa resi­
diu na redação de pareceres sobre as propostas legislativas elaboradas e 

4 N. E. Ferreira, A Cdmara Corporativa no Estado Novo: Composição, Funcionamento e In­
fluência, tese de doutoramento em Sociologia Política (Lisboa: Instituto de Ciências So­
ciais da Universidade de Lisboa, 2009). 
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aprovadas pelos membro s da Assembleia Nacional e pelo governo. 
A aprovação de toda s as leis votadas pela Assembleia foi sempre sujeita 
à apreciação deste órgão consultivo. A iniciativa originár ia das prop ostas 
podia caber aos deputad os ou aos mini stros, mas a prévia auscultação 
dos procuradores era obrigatória, por imposição constitucional (art. 103.º 
da Constitui ção de 1933). Uma vez elaborado o parecer, a discussão na 
generalidade da futura lei poderia ter início no plenári o da Assemblei a. 
Sempre que o pretendeu, o gove rno subm eteu à apreciação da Câmara 
alguns decretos cuja aprovação lhe competi a. 

Durante o período considerado (1935-1974) a Assembleia Nacional e 
o governo remeteram à Câmara Corporativa 506 propo stas legislativas 
para emissão de parecer. Apesar de não ser dotada de atribut os de inicia­
tiva legislativa, foram internamente elaborad os pela Câmara ou tros 
5 projeto s de sugestão, destin ados a serem enviados ao governo. Deste 
conjun to de 511 propos tas legislativas, somente 29 não foram objeto de 
qualquer parecer, o qu e demon stra um elevado grau de execução das 
funções que lhe estavam consignadas. Se juntarmos a esses 482 pareceres 
outros 51 de cariz subsidiário, que foram pub licados em anexo à consulta 
principal e cuja imp ortância foi, logo no moment o, reconhecida pela 
Câmara e pelos órgãos políticos a qu e se destinavam para sustentar a de­
cisão política, obtemos um total de 533 pareceres. É sobre este número 
total de pareceres que incide a análise aqui desenvolvida. 

As propostas sobre as quais a Câmara Corpo rativa se pronun ciou ti­
nham como prin cipais objetos legislativos as bases dos regimes jurídicos , 
os decretos de execução e os plano s da administração central. Assim, todas 
as leis aprovadas pela Assembleia Nacional durante o Estado Novo pas­
saram pela apreciação deste órgão consultivo. O mesmo aconteceu com 
os tratados internacionais cuja ratificação era uma compet ência expressa 
da Assembleia Nacional. Os decretos de aprovação governamental, muito 
dependente s das decisões casuísticas do executivo, acabaram por constituir 
o objeto de atividade que menor atenção suscitou aos procuradores. 

Em face de uma propo sta legislativa (elaborada na Assembleia Nacio­
nal ou no governo e destinada a discussão e aprovação por um dos dois 
órgãos), o presidente da Câma ra Corporativa formava um a comissão 
para elaborar o correspondente parecer. Para o efeito, escolhia as secções 
e os pro curadores que considerasse mais conhe cedo res dos prob lemas 
colocados, ou neles interessados, em função da sua atividade. Os traba­
lhos dessa comissão decorriam em privado e eram liderados pelo presi­
dente da Câmara. A propo sta era discutida e pro cedia-se à eleição de um 
relator encarregue de estruturar por escrito o parecer, posteriormente vo-
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tado na generalidade e na especialidade, com a aprovação a ocorrer me­
diante ob tenção de maioria simples. Em caso de empate, prevalecia a 
posição do relator; e pod iam sér emitida s declarações de voto, em caso 
de discordância de fundo ou meramente circunstancia l. 

O presidente da Câmara Corporati va e os relatores, pontualmente es­
colhidos, exerciam as funções determinantes e decisivas. Dos 1047 pro­
curadores com mandatos confirmados durante todo o Estado Novo, ape­
nas 183 foram escolhidos como redatores de pareceres, acumul ando, na 
sua maioria, mais de uma consulta. O perfil socioprofissional e político 
deste grupo mais restrito não corresponde ao padrão verificado para o 
conjunto dos procuradores, antes configura a emergên cia de uma redu­
zida elite de extração muit o particular.5 

Destes 183 relatores, somen te 250/o provinham das mais num erosas 
secções de interesses corporativa m ente organizados, apenas 70/o não pos­
suíam formação académica e 220/o eram doutorados. Cerca de 1/3 eram 
docentes un iversitários e 270/o integravam-se em conselhos de adm inis­
tração de empresas. No plano político, 270/o tinham exercido cargos no 
aparelho corporativo, 210/o no governo e 190/o na União Nacional. 
O recrutam ento de memb ros do governo entre os relatores foi escasso, 
desde logo por comparação com o número de antigos ministros e secre­
tários de Estado entre os respo nsáveis pela redação dos pareceres. 

No geral, os 533 pareceres da Câma ra Corporativa raramen te se limi­
taram a ratificar a proposta originária, ainda que possuíssem uma inequí­
voca com pon ente cfe legitimação, na med ida em que pro cediam a uma 
exaustiva avaliação dos fundamentos da propos ta. De elevado recorte 
técnico e constituind o element os de cariz político de inegável relevo, as 
consultas procediam ainda a uma cuidadosa apreciação do con texto e 
dos objetivos da iniciativa. Em grande parte dos casos, con tinham su­
gestões para alterações que podiam mesmo pôr em causa a substância 
da iniciativa originária. 

Os projetos dos deput ados foram objeto de críticas mais incisivas, em 
certas situações com recomend ação de rejeição global. A adoção dessa 
perspetiva na Assembleia Nacional permite configurar a Câmara Corpo ­
rativa como primeira instância de filtragem da capacidade dos deputad os 
em matéria de preparação legislativa.6 As iniciativas do governo merece­
ram igualmente sugestões de modifi cação, ainda que a conclu são no sen-

5 J. T. Castilho, Os Procuradores da Câmara Corporativa (1935-1974) (Lisboa: Assembleia 
da Repúblicaffexto, 2010); N. E. Ferreira, A Câmara Corporativa no Estado Novo ... 

6 R. A. Carvalho, A A ssembleia Nacional no Pós-Guma (1945-1949) (Lisboa/ Porto: As­
sembleia da República/Afrontamento, 2002). 
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tido da liminar rejeição apenas tenha oco rrido em dois casos pontuai s, a 
qual, aliás, viria a ser respeitada pelo executivo. A importância da Câmara 
é aind a demonstrada pelo facto de as 29 propostas que não ob tiveram 
parecer tamb ém não terem tido sequência legislativa. Ou seja, os requ i­
sitos formais relativos aos atribu tos constitucionais da Câmara Corpora ­
tiva foram cum pridos sem desvio. 

O s 533 pareceres da Câmara Co rporativa consistem num a avaliação, 
sobretud o técni ca, das princ ipais po líticas públi cas desenvolvidas ao 
longo do Estado Novo. Neles são expressos os debates e as contr ovérsias 
verificados entre os membros da elite técnica e política a quem os artífices 
e responsáveis do regime, com natural destaque para Antóni o de Oliveira 
Salazar e Mar cello Caetano, confiavam a preparação de processos de de­
cisão política. O grau de especia lização das matérias que eram objeto de 
parecer possibilitou a expressão de hesitações e deu azo à m an ifestação 
de algumas dissidências em torno de probl emas centrai s, sobre tud o rela­
cionados com as orientaçõe s em mat érias de política económica. Para tal 
muit o contri buiu o cariz privado do pro cesso de elaboração dos parece­
res, assim como o seu alcan ce meram ente consultivo. Repercutindo a 
auscultação de interessados e de especialistas, nalguns casos inequivoca­
mente desafetos do regime, os pareceres conferi ram um maior grau de 
sustent ação à decisão política nos períodos salazarista e mar celista. Por 
tal razão, a leitura de muit os do s pareceres emitidos é também um útil 
instrumento de aná lise das m od ificações e tensões com que o regime se 
foi internam ente confrontand o. 

Tipologia dos pareceres 

Para uma análise compr eens iva do conjunt o de pareceres, adotám os 
uma tipologia baseada em seis grandes categorias tem áticas. Tivemos na­
turalmen te em atenção as características organiza tivas da instituição que 
os produziu, quer no que se refere às mais relevantes secções criadas no 
âmbito da sua estrutura interna , quer atend endo às zonas de confluência 
estabelecidas pela articulação com os departame nt os governamen tais e 
as áreas de compet ência reservada da Assembleia Nac ional. 

Todavia, importa nota r que, sem deixar de respeita r a orgânica institu­
cional interna que enqua dra o teor e o con teúdo do s pareceres , a tipolo­
gia fixada constitui uma cons tru ção que não decorre de forma linear dos 
pareceres emitidos pela Câma ra Corpo rativa.7 As categorias cons truídas 

7 J. T. Castilho, Os Procuradores da CJ.mara Corporativa ... , 196-592. 
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são as seguintes: Economia e Finanças; Regime Político e Organização 
Administrativa; Corporativis mo; Colónia s; Educaçã o e Cultura; Saúde 
e Assistência. 

Na categoria Economia e Finanças, cons ideraram-se todos os pareceres 
referentes às principa is opções em matéria de políti ca econó mica e à sua 
execução, relativos à gene ralidade dos sectores de atividade económica 
ou incidind o em subsectores específicos. As relações com as organizações 
económica s int ernac iona is também foram aqui contemp ladas. Delimi­
támo s nesta classificação maté rias diversas como, entre outras, a fixação 
de impostos, a cobrança de receitas e a distribuição das despesas públicas, 
as propostas de dotações orçamenta is, os empré stimos internos, as ações 
de colonização interna, os planos de fome nto {nas suas dimen sões eco­
nómicas gerais e sectoriais), a definição de serviços públicos específicos, 
a distribu ição de energia, as obras públicas, transportes e com unicações, 
a habitação e o urb anismo, os circuitos de distribuição. A atestar a im­
portância qualit ativa e quan titativa desta vertente dos pareceres, refira-se 
que, durante todo o período em análi se, existe na Câmara Corporativa 
uma secção expressament e dedicada a estas m atérias. Só por si e em co­
nexão com ou tras instância s do órgão cons ultivo, a Secção de Finanças 
e Economia Geral foi das mais interveni entes, até pelas implicações que 
muitos do s pareceres possuíam na sua área específica. 

Na categoria Sistema Político e Organização Administrativa, abrangeram­
-se os pareceres que tratam as questões colocadas no âmbito das definições 
centrais da naturezà do regime e da sua estruturaçã o orgânica. Ou seja, as 
matérias que envolveram as pastas governativas de cariz político ou aque­
las que se situaram no âmb ito da Presidência do Conselho de Ministros. 
A organização da Justiça, a Defesa, a Política Externa, a Admini stração 
Local e as relações entre o Estado e a Igreja constam entre os principais 
documentos cons ultivos classificados nesta categoria. As revisões consti­
tucionais, a reforma penal, a legislação eleitoral, o Código Administrativo 
e suas revisões ou o regime das sociedades secretas são também algumas 
das questõe s abordadas. Na Câmara Corporativa, a Secção de Política e 
Adm inistração Geral atravessou todo o período e figurou também entre 
as mais intervenientes, funcionando como responsável por uma avaliação 
global de propostas em análise, mesmo quando de cariz sectorial. As Sec­
ções de Justiça, Defesa Nacion al e Autarqu ias Locais foram igualmente 
instituídas em 1935 e pro longaram-se até 1974, enquant o a de Relações 
Internaciona is apenas começaria a funcionar em 1953. 

Na esfera do Corporativismo, englo baram-se os pareceres que analisam 
os probl emas de definição do sistema geral da organização corporativa e 
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da respetiva estrutu ração, dos organismos de classe, das relações laborais 
e dos sistemas de proteção do trabalho. Contratação coletiva, disciplina 
de profissões específicas, previdên cia social, habitações económicas e tri­
bunai s de trabalho são algumas das matérias aqui incluída s. Um a vez 
que o Estado Novo se definiu como corporativo, seria expectável um 
elevado volume de propostas com implicações nesta área, o que, porém, 
não acontece. 

Nas Col6nias, incluímo s todas as mat érias relativas aos territórios por­
tugueses situados nos continent es africano e asiático ou com implicações 
sobre eles. Para além das revisões do Ato Colonial e sua integração na 
Constituição, em 1951, consideram-se especialmente pertinent es os pa­
receres sobre a dimensão colonial dos planos de fomento , o governo do 
Estado da Índia após 1961 e o exercício de atividade s bancárias nas pro­
víncias ultramarina s. A Câmara Corporativa possuiu igualmente uma 
secção dedicada a estas matérias duran te todo o período, a qual, po rém, 
nun ca foi das mais interv enientes. 

A categoria Educação e Cultura compreende todos os pareceres sobre 
os diferentes níveis de en sino, público e particular, incluind o a reforma 
do Mini stério da Instrução Pública em 1936. Planos curriculares, auto­
nomi a financeira e admin istrativa de estabelecimentos de ensino, edifl­
cios (revisão do plano dos centenários), investigação científica, educação 
flsica e desportos, pessoal docent e, são algumas das mat érias considera­
das, a par do cinema, do teatro ou do patrimón io artístico e cultur al. Na 
Câmara Co rporativa, a secção inicial de Ciências, Letras e Artes foi sendo 
sucessivamente desagregada até serem constituída s, em 1957, quatro ins­
tâncias distintas (Ciência s e Letras, Ensino, Belas-Artes e Educação Física 
e Desportos) . Todavia, estiveram sempre enquadradas nos designados in­
teresses de ordem cultural , num a pe rspetiva de articulação que anteci­
pava, embora sem efeitos práticos, a criação, em 1966, da Corporação 
de Ciências, Artes e Letras. 

Finalment e, na Saúde e Assistência situámo s as propos tas legislativas 
sobre organização hospitalar, planos de com bate a doenças infectoco n­
tagiosas, propriedade de farmácia, form ação de profissionais de saúde e 
as políticas de assistência social. Estas duas áreas governativa s seriam ob­
jeto de coordenação num único min istério criado em 1958, por desinte­
gração do Ministério do Int erior. 

A cada um dos 533 pareceres foi atribuída a perten ça a uma das seis 
categorias sumariam ente descritas. Nos casos de pareceres suscetíveis de 
serem classificados em mais do que uma categoria, op támos por relevar 
a prin cipal matéria em discussão. 
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A fim de melhor se compreender a distribuição dos pareceres ao longo 
do período de funcionamento da Câmara Corporativa, estabelecemos 
balizas cronológicas baseadas na interp retação consensual do que foram 
os principai s moment os de viragem na trajetór ia dos ciclos políticos e 
económicos do Estado Novo: o final da guerra (1945), a aprovação da 
lei do I Plano de Fomen to (1952); a aprovação da Convençã o que insti­
tuiu a EFTA (1959); e a sub stituição de Oliveira Salazar por Marcello 
Caetan o (1968). Estas datas balizam, portanto, as cinco fases identificadas 
para a análise da produção de pareceres pela Câmara Corporati va. 

O quadro 4.1 apresenta a classificação geral dos pareceres por tipologia 
(temática geral) e por período cronológico. Nas observações que se se­
guem pro curaremos chamar a atenção para as principai s conclusões a 
que estes quadro s conduzem. 

Em primeiro lugar, saliente-se a dom inância clara dos pareceres de 
Economia e Finanç as. As consultas efetuadas pela Câmara Corporativa 
sobre matérias integradas no âmbit o do Sistema Político e Organização 
Administrativa encontram -se a considerável distância . As restantes cate­
gorias tem áticas possuem um peso que se poderá considerar residual. 

O predomíni o dos pareceres de Economia e Finanças verifica-se em 
todos os subp eríodos e é conseq uência natura l da vocação da C âmara 
para pro ceder à apreciação técnica de docu ment os essenciais de condu­
ção da política econó mica, como a previsão orçam ental constante da 
lei de meios. ,As consultas integradas neste âmbito constituem sempre 
cerca de metade de todas as que são efetuadas em cada um dos ciclos. 
Na década de 1960 aproximam -se dos 2/ 3. O elevado número de con­
sultas sobre os plan os de fomento (Intercalar e III Plano) correlacionam ­
se com esse muito elevado valor relativo, na medida em que absorveram 
grande parte dos recursos técnicos disponíveis na Câma ra Corp orativa. 

As consultas referentes ao Sistema Político e Organiza ção Admin is­
trativa diminuem consideravelmente entre 1960 e 1968. Este período é 
o ún ico dos cinco considerados em que não tem lugar qualquer revisão 
constitu cional, que semp re con stitu ía ocasião de po tencial intensificação 
da iniciativa legislativa dos deputad os. Porém, sob o ímpeto reformista 
do consulado marceli sta, verifica-se urna recuperação da importância 
deste tipo de pareceres. 

Na esfera do Corporativismo, observa-se um quase desaparecimento 
no imediato pós-guerra, obtend o, finalmente, alguma expressão no pe­
ríodo da designada «segunda arrancada do corporativismo», a partir da 
década de 1950. Criado em 1933, o Subsecretariado de Estado das Cor­
porações e Previdência Social depend ia da Presidência do Conselho e, 
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Q!iadro 4.1- Classificação geral dos par eceres 

Tcm:ltica geral Total % 
1935· 1946- 1953· 1960- 1969· 
· 1945 -1952 -1959 -1968 ·1974 

Economia e Finanças 281 52,7 83 49 49 51 49 
Sistema Político e Org. Administ. 111 20,8 46 18 23 6 18 
Corporativismo 30 5,6 11 1 6 4 8 
Colónias 31 5,8 13 6 5 4 3 
Educação e Cultura 51 9,6 21 9 7 5 9 
Saúde e Assistência 29 5,4 6 5 4 9 5 
Total 533 100,0 180 88 94 79 92 

em 1950, foi autonomizado em mini stério . Esta transform ação acelerou 
a definição e o desenvolviment o de políticas pública s no sector do traba­
lho, o que ajuda a explicar como foi agilizado o processo de formulação 
de propostas legislativas e, deste modo, como foi invertida a tendên­
cia de decréscimo, ou quase eclipse, que marcara o tema do corporati­
vismo no imediato pós-guerra. 

Em cada um dos cinco subp eríodos identifi cados, o núm ero de pare­
ceres produzid os po r legislatura nem sempre foi equi librado. Assim se 
passou com a legislatura de 1935-1938, integrada no período de 1935-
-1945, que constituiu momento fundado r do funcionament o da Câma ra 
Corporativa e da sua relação com os demais órgãos políticos. Note-se 
que apenas nesses quatro anos foram redigidos 123 pareceres, núme ­
ro que corresponde a 230/o da produção cons ultiva ao longo de todo o 
período de funcio namento da Câmara (cerca de 40 anos) . 

Nessa fase de arranqu e, a iniciativa legislativa dos deputados e do go­
verno foi bastante elevada, com ternas muit o específicos, ainda que 
pouco desenvolv idos e de dimen são restrita, contrastando com as pro­
postas apresentadas nas restantes legislaturas, sobretudo no pós-guerra . 
Com efeito, as proposta s feitas nos demais períodos legislativos caracte­
rizaram-se pe la maio r abrangência e pelas acrescidas implicações dos as­
suntos em análise, assim corno pela sua maior densidade reflexiva e ex­
tensão. 

Os 180 pareceres de 1935-1945 distribuem-se , portanto, de forma bas­
tant e desigua l pelas três legislaturas comp reendid as neste subperí odo: 
123 (1935-1938), 33 (1938-1942) e 24 (1942-1945). O último valor é igual­
mente o mais baixo de toda a atividade da Câmara, um a vez que, com 
o fim da guerra e pretendendo o regime recuperar da crise económica e 
política causada pelo conflito, foi decretada a dissolução da Assembleia 
Nacional um ano antes do seu termo normal, com a realização de novas 
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Q!iadro 4.2 - Classificação dos pareceres sob re Regime Político 
e O rganização Admini strativa 

Subtemas Total % 
1935· 1946- 1953- 1960- 1969· 
-1945 ·1952 ·1959 -1968 -1974 

Princípios e Estrutura 44 39,6 18 7 10 3 6 
Administração Local 6 5,4 3 o 1 
Organização Militar e Defesa 31 27,9 17 7 4 1 2 
Justiça 17 15,3 6 1 1 2 7 
Política Ext. e Relações lntem. 11 9,9 2 7 o 
Relações Estado e Igreja 2 1,8 1 o o o 1 
Total 111 100,0 46 18 23 6 18 

eleições . Ind ependen temente destas nuances, o que import a salientar é o 
forte dinam ismo da atividade de emissão de pareceres durant e a primeira 
década de funcionamento da Câmara Corp orativa, perfazendo 1/3 do 
total de pareceres produzidos em todo o período em análise (1935-1974). 

Breve descrição do conteúdo dos pareceres 

Para uma melhor compreensão do elenco de matéria s postas à consi­
deração deste órgão de consulta técn ica e política, julgamos oportuno 
apresen tar em pinceladas largas o conteúdo essencial dos pareceres mais 
mar cantes em cada uma das restantes categorias construídas. 

Comecemo s pelo tema geral do Sistema Político e Organização Adminis­
tratrva, no qual se incluem os pareceres suscitados por iniciativas legislativas 
de definição e enquadramento da estrutura e política institucional do re­
gime. Atendendo à sua dimensão quantitativa, parece pertinente considerar 
a sua divisão em subtemas, conforme sintetizado no quadro 4.2. 

Os pareceres de revisão cons titu cional destacam-se claramente. A sua 
autoria recaiu em figuras como Domingos Fezas Vital (1935-1938 e 1945), 
Marcello Caetano (1951) ou Afonso ~ei ró (1959 e 1971). Para além do 
elevado perfil técnico dos textos finais, o seu impacto político foi inegá­
vel. Em 1971, o parecer de Marcello Caetano foi invocado pelos depu­
tados da Ala Liberal para justificar a recuperação do sistema de eleição 
direta do Presidente da República. 8 Ainda nesta categoria de Princípios e 
Estrutura, encontram-se pareceres sobre o Código Admini strativo (1936) 
ou de alteração à legislação eleitoral (1946 ou 1968). 

8 R. A. Carvalho, •Ü marcelismo à luz da revisão constitucional de 1971», Anuáno 
Português de Direito Constitucional, Ili (2003), 191-276; T. Fernandes, Nem Ditadura, nem 
Rl'IJOlução. A Ala Liberal e o Marulirmo (/968-1974) (Lisboa: Assembleia da Repúbli­
ca/Dom Qiixote, 2005). 
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A Defesa constitui uma área sobrevalorizada no período inicial da C â­
mara, perdendo relevo no pó s-guerra. Registam -se quatro pareceres rela­
tados por Humb erto Delgad o no início da década de 1950, ainda ant es 
das suas funçõ es jun to da NATO. Durante todo o conflito colonial, os 
procuradores som ente intervieram em três propostas legislativas: serviço 
militar (1967 e 1970) e promo ções de sargento s, furriéis e praças (1969). 

Por seu turn o, a Ju stiça recuperou a atenção da Câmara durante o mar· 
celismo , constituind o inclusivamen te a área de produção mais inten sa 
nesse período final do regime. A iniciativa das proposta s coube ao go­
verno do sucessor de Salazar e abran geu temas como a celeridade da jus­
tiça penal (1969), a criação dos tribunai s de família (1970), a assistência 
judiciária (1970), a organização judiciár ia (1972), a reforma penal (1973) 
ou a criação de secções cíveis nos tribunai s sup eriores (1974). A autoria 
destes pareceres no consulad o marcelista recaiu em magistrados do s tri­
bunai s superiores, mas com assento na Câmara por intermédi o de no­
meação política: José Man so Preto, António Miguel Caeiro e Eduardo 
Arala Chaves. 

A política externa , a admin istração local ou as relações Estado e Igreja 
mereceram atenção meno r. Ainda assim, destacam-se os pareceres em 
torno da NATO (1949-1955), com autores diversificados e relevantes no 
interior do regime, como Rui Ulrich, Pedro Teotónio Pereira, Qyintanilha 
Dias e Caeiro da Mata. 

A luz da arquitetura cons tituci onal do Estado Novo, o tema Corpora­
tivismo deveria suscitar naturai s preocupações legislativas e regulam enta­
res. Com efeito, a doutrina oficial do regime apont ava para o papel de­
terminante a ser cumpr ido pelos organismos corpora tivos, através dos 
quais se pro curava regular a atividade económica e concertar diferent es 
interesses por via representativa, nom eadamente entre as entidades pa­
tronais e os trabalh adores. As relações de trabalho e a sua proteção cons· 
tituíram áreas prioritárias da organização corporativa, por via da contra· 
tação coletiva, da fixação de salários mínimo s ou do horário de trabalho, 
mas também das habi tações económicas ou das garantias quanto a ris­
cos de doença, invalidez e desemprego. Muit as destas matérias foram ob­
jeto de decisão govername ntal que não passava pela Assembleia Nacio­
nal, o que pode justificar a relativa escassez de pareceres emitid os pe la 
Câmara Corporativa numa matéria que , pela sua definição matricial, lhe 
seria parti cularment e propícia e ajustada. 

As consult as sob re problema s de cariz estru tural foram manifesta · 
mente reduzidas. Todavia, os pareceres sobre o plano de formação social 
e corpora tiva e a lei de bases das corporações (1956), relatados, respeti-

114 

A Cdmara Corporativa e o Estado Novo em Portugal (1935-1974) 

vamente, por Gu ilherme Braga da Cruz e José Pires Cardoso, destacam­
·se pela sua relevância do ponto de vista da avaliação do sistema e das 
perspetivas de evolução futura. A impor tância do segund o é inequí vo­
ca, pela tramitação e discussão interna na própria Câmara Corporativa e 
pelas correlações entre este órgão consultivo, o governo e a Assembleia 
Naciona l. 

Os pareceres sobre os organismos corporativos de patrões e trabalha­
dores possuem uma expressão igualmente limitada. A situação especial 
dos sindicatos de ferroviários (1935), o regime geral da organização do s 
proprietár ios rurais (1937) ou os processos eleitorais dos órgãos dos sin­
dicatos (1969) são exemplos de matérias casuísticas tratadas pela Câmar a. 

Estas temá ticas não possuem qualquer expressão no período do ime­
diato pós-guerra. Nesse ciclo do regime, apenas as relações de trabalho me­
receram a atenção da Câmara, na sequência de uma iniciativa dos deputa­
dos sobre os feriados e o descanso semanal (1948). Também desta forma é 
atestado o muito reduzido relevo concedido pelo governo a problemas si­
tuados na esfera do corporativismo entre o fim da guerra e o início da dé­
cada de 1950. E não se trata apenas e só da inexistência de propostas legis­
lativas de tipo estrutu ral ou organizacional , mas também da nula iniciativa 
do executivo em matéria de regulação laboral e da sua proteção . 

As relações de trabalho constituem a temática com maior peso relativo 
entre os pareceres dedicados a questões corporativas, sobretudo devido 
ao seu claro a~réscimo duran te o marcelismo. Aos regimes dos contra tos 
coletivos e individ uais e das prestações de serviços, juntam-se o trabalho 
de estrangeiros e os tribunais de trabalho. 

Outra matéria que merece ser assinalada é a previdência social, verifi­
cando-se uma certa continuidade de abordagem em diferentes momen tos 
da evo lução deste sistema. Desde logo, o regime geral da previdência 
(1935), a reforma em fase ulterior do Estado Novo (1961) e, finalmente, 
a reforma marcelista para alargamento aos trabalha dores rurais (1969). 
No caso da reforma completada no início da década de 1960, a tramita· 
ção da inicia tiva governamenta l prolongo u-se ao longo de três legislatu­
ras, exemp lo raro de articulação e relacioname nt o entre os órgãos do 
poder político. Em 1957, ocorre u a primeira admissão na Câmara Cor· 
pora tiva, mas somen te em 1962 a lei seria finamente aprovada pela As­
sembleia Nacional, um ano após o parecer relatado por Mota Veiga. 

Ainda no âmbito da previdênc ia, mas simultaneamente com implica­
ções na organ ização corpo rativa em sent ido instituciona l, destacam-se 
os pa receres sobre as casas dos pescadores (1937) e sob re as federações 
de casas do povo (1957). 
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No con junto dos 31 pareceres dedicados ao tema das Col6nias, é con­
siderável o peso daque les que , ao longo do período em causa, tratam da 
estruturação dos territórios coloniais de acordo com o regime polític o 
do Estado Novo. Claro que estes pareceres acompanham e traduzem as 
mudanças que o regime vai sofrendo, nomeadamente as impostas pela 
situação interna ciona l. Merecem particular menção os 3 pareceres relati­
vos à alteração do Acto Colonial (1935, 1945 e 1951), documento que 
havia sido promu lgado em julho de 1930, quando Salazar, então mini stro 
das Finanças, assumia interinamente a pasta de mini stro das Co lónias, e 
que é considerado um pilar fundador do regime do Estado Novo. Estas 
propostas de alteração do Acto Co lonia l assumem particular importância 
também pelos seus relatore s, como é o caso do parecer emitido por Do­
mingos Fezas Vital, em 1945, e do parecer redigido por Marcello Caetano 
em 1951. 

Igualmente relevantes, e bem demonstrativos da regularidade com que 
a Câmara Corporativa se pronun ciou sobre estas matéria s, são os pare­
ceres sobre a Carta Orgâni ca do Império Colonial (1937 e 1945) e a Lei 
Orgânica do Ultramar Portuguê s (1952, 1955, 1963, todos de auto ria de 
Afonso Rodrigues Qyeiró). A apresentação de pareceres relativos a algu­
mas med idas de desenvo lvimento das colónias na década de 1930 ante­
cede e prepara a atenção que a Câmara Corporativa contin uaria a dar 
aos territóri os coloniais no quadro mai s alargado da discussão dos plan os 
de fomento. 

Na categoria Educação e Cultura enquadra ram-se 51 pareceres. Aqueles 
que foram apresentados ao longo da década de 1930 são, de certa forma, 
fundadores de um novo sistema de educação do regim e. Em 1935, por 
exemplo, trata-se do ensino primário rural; do plano de estudos para o 
ensino secundário; da reorganiza ção da educação fisica no ensino secun­
dário e da criação nas escolas secundária s de cursos de puericultura e hi­
giene geral. Em 1936 Gustavo Cordeiro Ramos redige um parecer relativo 
à reforma do Mini stério da Instrução e em 1938 Júlio Dantas apresenta 
um parecer para a realização de reformas no ens ino primário. Já em 1940 
José Cae iro da Mata discute a questão da autonomia admini strativa ou 
financeira dos estabelecimentos de ensino. Em 194 9 trata-se da reforma 
do ensino técnico profissiona l; em 1950 do ensino das Belas-Artes; em 
1952 da reorganização da educação flsica e em 1971 do ensino po litéc­
nico. Importa também considerar o parecer de Justino Mendes de Al­
meida, de março de 1973, relativo à reforma do sistema educativo. 

No quadro dos Planos de Fomento surgem tamb ém pareceres dedi ca­
dos à investigação cien tífica e ao ensino técnico (1958, 1964). Em 1967 
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e em 1973, são abordadas matérias de educação, investigação, cultura e 
formação pro fissional. 

Finalmente, refiram-se os pareceres contempl ados no âmbito da Saúde 
e Assistência. Merecem aqui destaque os pareceres relativos à erradicação 
da tube rculose (em 1949 e década de 1950) aos quais se acrescentam, por 
wn lado, os projetos de assistência aos tube rculosos do Exército (1935) 
e aos funcionários civis (1955) e por ou tro, num âmbi to mais geral, um 
parecer relativo à luta contra as doenças infectocontagiosas (1949). 

Há também a preocupação com a organização hospi talar (1945) e 
quase uma década depo is, em 1954, coloca-se a questão da responsa bi­
lidade dos encargos em matéria de assistênc ia ho spitalar. A assistência 
psiquiátrica e a saúde mental são objeto de dois pareceres (1950 e 1962). 

Em 1957 surge um parecer relativo à criação do Instituto Nacional do 
Sangue e em 1962 à Escola Nacional de Saúde Pública. A partir de 1964 
e depois em 1967 e em 1973 são apresentados pareceres relativos à apli­
cação dos Planos de Fomento a esta área. 

Como vimos a propósito de outras categorias temáticas, a discussão 
em torno dos Plano s de Fomento constituía pretexto para a elaboração 
de pareceres em diferentes domínios de representação de inte resses que 
a Câmara Co rporativa deveria consubstanciar. Todav ia, pela sua própria 
natu reza e enquadramento, os planos de fomento eram matéria que sus­
citava pareceres que serão analisados na secção seguinte, especificamente 
dedicada ao te~a Economia e Finanças. 

Pareceres de Economia e Finanças 

Pelo seu destaque quantitativo, e pela inegável importância que assume 
no cômputo geral das atividades desenvolvidas pela Câmara Corp orativa 
(pelas razões a que atrás fizemos referência relacionadas com a aprovação 
da lei de meios), a categor ia Economia e Finanças é merecedora de uma 
abordagem classificativa mais po rmenorizada. O quadro 4.3 permite cap­
tar a diversidade de assuntos em discussão no âmbito aqu i considerado. 

As primeiras 3 subdivisões temáticas referem-se a matérias relacionada s 
com assunto s de Finanças Públicas, com os regimes jurídicos de enqua ­
dramento legal da atividade económica (fiscalização de sociedades anó­
nimas ou expropri ações, por exemplo) e com os problemas gerais da po­
lítica económ ica e fomento. 

As restantes subd ivisões possuem um cariz mais específico decorrente 
da natureza distinta dos diversos sectores de exercício de atividade eco­
nómica que se afiguram me recedores de classificação autónoma (Agri-

117 



A Wzga Corporativa 

Q!iadro 4.3 - Classificação dos pa.receres de Econom ia e Finanças 

Subtemas Total % 1935- 1946- 1953- 1960- 1969-
-1945 -1952 -1959 -1968 -1974 

Finanças Públicas 70 24,9 29 15 10 10 6 
Enquadramento Legal 10 3,6 1 3 2 3 
Política Económica e Fomento 29 l0,3 5 4 6 6 8 
Agricultura 37 13,2 10 10 4 10 3 
Silvicultura 17 6,0 4 2 6 5 o 
Pescas 4 1,4 1 o 1 1 
Minas 6 2,1 2 1 o o 3 
Indústria 18 6,4 6 2 3 2 5 
Energia 9 3,2 2 l 2 3 1 
Habitação e Urbanismo 12 4,3 o 4 3 3 2 
Transportes e Comunicações 34 12,l 14 5 5 5 5 
Serviços Públicos 7 2,5 5 2 o o o 
Comércio Interno e Externo 9 3,2 1 1 o 1 6 
Organ. Bancária, Créd. e Seguros 5 1,8 2 o 2 o 
Turismo 10 3,6 1 1 4 2 2 
Coop. Econ. e Org. lntern. 4 1,4 o o o 3 
Total 281 100,0 83 49 49 51 49 

cultura, Silvicultura, Pescas, Min as, Indústria, Energia, Habitação e Ur­
banismo, Transportes e Comunicações, Serviços Púb licos, Comércio, 
Banca e Seguros e Turismo). A cooperação económica e as relações com 
organizações internaciona is justificaram a inscrição de um último sub­
tópico. 

Imp orta esclarecer que não foi criado um campo específico de classi­
ficação de uma maté ria crucial para a compreensão das políticas econó ­
micas e finan ceiras do Estado Novo: as obras públicas. Optámos por 
considerar este sector estratégico no seu âmbito concreto de aplicação 
específico. Fundamentalm ente , nas infraestruturas de transportes (portos, 
caminh os de ferro, estradas), na agricultu ra (aproveitamentos hid roagrí­
colas) e tamb ém na habitação e urbanismo. 

Nesta categoria temática de Economia e Finanças possuem um peso as­
sinalável os pareceres relacionados com os cinco plano s de fomento (in­
cluindo a revisão do I Plano e o Plano Int ercalar). No tota l, foram 59 os 
do cumentos cons ultivos emitid os pela Câmara Corp orativa. Deste total 
de 59 pareceres, 47 foram classificados e distribuíd os pelas sub categorias 
de Política Económica e Fom en to (15 pareceres) e pelos sectores especí­
ficos de atividade económica (32 pareceres). Os 12 pareceres sobrantes 
foram considerados no âmbito de outras categorias temáticas mais gerais 
(Col.6nias, Educação e Cultura e SazMe e Assistência). 
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Entre os 16 subtema s de Economia e Finanças, destacam-se, em primeiro 
lugar, as matérias de Finanças Públicas. O elevado número de pareceres 
(70, representando 250/o da categoria) é justificado pela aprovação anual 
da lei de meios. Nesta sub categoria, enqua dram -se os pareceres sobre a 
reforma dos serviços da dívida públi ca (1935), o imposto sobre os lucros 
extraordin ários da guerra (1942) e diversos outros pareceres sobre temas 
de política fiscal relativos a matérias tributárias gerais ou a impostos es­
pecíficos. Num segund o patamar em termos de peso relativo, encon­
tram-se os pareceres sobre Política Económica e Fomen to, Agricultura e 
Transpor tes e Comun icações. Apesar do seu cariz global, a primeira ca­
tegoria fica aqu ém das seguintes, atestando o elevado grau de especiali­
zação que os pareceres assumiram. A Indú stria é colocada no mesmo 
plano da Silvicultura . 

Em Política Económica e Fomento, encontram-se, a título de exemplo, 
os parece res sobre a reconstituiçã o económica (1935), a carta dos solos 
(1947), bem como os pareceres gerais sobre os sucessivos planos de fo­
mento ou a defesa da concorrência (1971). 

Na Agricultura, incluem-se pareceres sobre colon ização interna (1939, 
1944 e 1956), plantio da vinh a no continente (1951 e 1972) ou sobre o 
plano de rega do Alentejo (1960). 

Nos Transport es e Comunicaçõe s, enq uadram -se as cons ultas sobre 
coo rdenação do s transportes terrestres (1945), exploração portuária 
(1949), finanfiamento da Junt a Autónoma das Estradas (1954), arbori­
zação rodoviária (1961) ou transportes púb licos terrestres e fluviais nas 
regiões urban as (1971). 

Os exemp los que aqui deixamos oferecem urna imagem impressiva, 
mas necessariamente incomp leta e inconclusiva, sobre a na tureza e a va­
riedade dos assun tos de âmbito económico e financeiro que constituem 
objeto de atenção dos relato res de pareceres da Câmara Corporativa. 

Procuraremos seguidamente explorar a riqueza do conteúdo dos pa­
receres através de uma incursão um pouco mais pormen orizada sobre 
alguns pareceres produzidos sobre matérias centrais para a definição da 
política económica durante as duas primeiras décadas do Estado Novo. 

Pareceres definidores da política económica 
do Estado Novo 

Um dos instrument os legislativos cruciais para a orientação política e 
económica do Estado Novo foi a Lei da Reconstituição Económic a de 
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1935.9 No parecer que emitiu sobre a matéria, através do relator António 
Vicente Ferreira, a Câmara Corporativa acent uou a imp ortância de se ga­
rantir o apetrechamento económi co do país através de um programa fi­
nanceiro especificamente dedicad o a tal efeito. Tal programa financeiro 
era visto, em primeiro lugar, como uma necessidade ditada pela situação 
de crise económ ica internaciona l - seguramente meno s sentid a em Portu­
gal do que em outras economias ocidentais mais desenvolvidas - que ob­
rigava a cuidar da absorção de desemprego. Por isso considerava ser «dever 
imperioso do Estado, como supremo respo nsável pela ordem e justiça so­
ciais, proporcionar ocupação remun erada a todo s os memb ros da comu­
nidad e, sobre tudo aos homen s novos, recém-lançados na vida ativa e que 
buscam, em vão, onde ocupar as suas faculdades naturai s ou adquiridas 
pela educação» (Diário das Sessões, n.0 13, 12 de fevereiro de 1935, 248). 

A miragem de garantia de pleno empreg o surgia como imp erativo de 
ordem moral, como demon stração da necess idade de segurança int erna 
e externa resultantes de uma ordem social não pertu rbada pela ocorrência 
de problem as sociais de corrente s da impo ssibilidade de acesso a fon­
tes de rendim ento. Neste sentid o, a apost a na reconstituição econó mica 
através de um conjunto de po líticas públi cas de fomento era um meio 
de valorização dos recursos nacionais e de defesa de princípios de autarcia 
e nac ionalismo económicos. A proteção das fontes de riqueza nacional 
era entendida como meio necessário para qu e o país atingisse um pata­
mar de desenvolviment o eco nómico já alcanç ado por «países de poten­
cialidade econó mica com parável à nossa». 

Para que as políticas de foment o previstas na Lei da Reconstitui ção 
Económica pudessem ser plenam ente eficazes - designadamente nos sec­
tores de defesa nacional, energia, transportes, comuni cações, colonização 
interna , saneamento básico e urb anização, foment o coloni al, melhora­
men tos edu cativos e cultura is - era fundamental o estabelecimento de 
critérios de prioridade e preferência. Ora, foi justamente a ausência de 
prioridades claramente objetivadas que constituiu o principal motivo de 
reparo do parecer da Câmara Corporativa, generi cam ente favorável à 
prop osta do governo. 

O programa de investiment os deco rrente da aplicação desta lei incidiu 
sobre domínio s de atividade essenciais ao desempenh o dos diversos sec-

9 A. Garrido, «Contexto, fundam entos e lógicas de constru ção da econom ia nacional 
corporativa», in Corporativismo, Fascismos, listado Novo, eds. F. Rosas e A. Garrido (Coim· 
bra : Almedina, 2012), 143· 164; A. B. Nun es cJ. M . B. de Brito, «Política económica, in· 
dustrialização e crescimento», in Portugal e o listado Novo (1930-1960), ed. F. Rosas (Lis· 
boa : Presença, 1992), 306-351. 
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tores da vida económica. Todavia , no seu conjun to, as despesas classifi­
cáveis sob a designação de «foment o económico» represent aram apena s 
510/o do tota l do finan ciament o disponível, ficand o um peso excessivo 
de 49% reservado para o sector de defesa nacional, destinand o-se tais 
verbas ao rearmamen to do Exército e à renovação da frota da Marinh a 
de Guerra. 

Nesse mesmo ano de 1935, um ou tro parecer da Câma ra Corp orativa 
merece ser destacado. O seu relator foi Domingos Fezas Vital e o tema 
em análise era o da poss ibil idade de disso lução de concent rações econó­
micas ou m od alidades de coligação de emp resas (trusts, grupos e cartéis) 
qu e pud essem exercer uma atividade considerada contrár ia aos interesses 
da economia naciona l corporativa. O parecer reveste-se de cuidadoso en­
quadrament o dout rinal, procedend o o seu autor a uma discussão da teo­
ria económica do s monopólios e das formas de concentração da ativi­
dade económica. Apesar de salientar que «casos há em que o monopó lio, 
mesmo o monopó lio de facto , a começar pelo monopólio coletivo, se 
revela mais ben éfico que a concorrência» (Diário das Sessões, n.0 44, 
8 abril 1935, 935), Fezas Vital revela-se atent o aos riscos e abusos que po­
deriam ditar, à nascença, o fim precoce da econo mia corpora tiva que 
então se acreditava poder ser construída. Revela uma crença em meca­
nismos naturai s de dem onstração do sucesso da experiência corporativa 
que impediriam a conce ntr ação monopoli sta, mas não deixa de revelar 
algum incómodo pela possibi lidade de as concentrações económicas na­
turais serem contrariadas por procedime ntos legislativos impostos à força, 
nomea damente no que se refere à possibilidade de exoner ação de cargos 
diretivos em orga nismos corporativ os po r suposta incompatibilidade de 
exercício de fun ções em organism os empresar iais competiti vos. 

No articulado do projeto de lei e do parecer da C âmara Corp orativa 
sobrava uma larga margem interpr etativa na definição do interesse na­
cional que determinaria, em últim a instân cia, a possibilidade de manu ­
tenção de concentrações económicas contr árias ao espírito da economia 
corporativa em cons tru ção. 

Um outro pilar legislativo fundament al da cons trução da política eco­
nómica nesta fase constitutiva do Estado Novo foi a Lei do Condicio na­
mento Indu strial, iniciado em 1931. 10 Na sua essência, o condicionamento 

10 J. M. B. de Brito, A lnd11strialização Port11g11esa no P6s-Guerra (1948-1965). O Co11di­
cionammto l11dustrial (Lisboa: Dom Qyixote, 1989); F. Rosas, O listado Novo nos Anos 
Tnnta. Elemmtos para o &tudo da Natureza Econ6mica e Social do Salazarismo (1928-1938) 
(Lisboa: Estampa, 1986). 

121 



A Wzga Corporativa 

consistia na criação de uma barreira administrativa à entrada de novas 
empresas no mercado ou ao aumento da capacidade de produção insta­
la_da. Apesar do regime de isenção aplicado a alguns sectores que se viram 
dispensados do contro lo burocrático da Direção-Geral das Indústrias, as 
medidas de cond icionamento abrangiam sobretudo sectores industriais 
com forte componente de importação de matérias-primas ou produto s 
intermédios, ou ainda sectores industriais considerados estratégicos para 
o desenvolvimento da economia nacional e, em especial, do seu sector 
~xportador. Neste sentido , funcionava como medida de substitu ição de 
importações e de proteção do mercado interno. O seu enquadramento 
era detalhado e ambicioso , apontando para procedimentos de regulação 
da concorrência que impli cavam conhecimento das oportu nidad es de 
mercados, estudos de rentabilidade dos investimentos, análise de custos 
e benefícios, definição de orien tações estratégicas. No entanto, é legítimo 
considerar que, em muito s processos de pedidos de instalação de novas 
empresas ou novos segmentos de atividade, a lógica prevalecente não foi 
a de respeitar a qualidade técnica das propo stas, eventualm ente filtradas 
por artificies burocráticos casuístices, mas tão-só a de atender a interesses 
estabelecidos e protegidos da concorrência, assim como à sua representa­
ção nas esferas de influência do regime. Nestes termos, as autorizações 
discricionárias não escondem o apoio tantas vezes prestado a empresas 
economicamente inviáveis ou a sectores de atividade obso letos e artifi­
ci_a~en te mantidos . E também não escondem preocupações e intenções 
dmgistas que confirmam o peso crucial do Estado no desenvolvimento 
da economia e o patro cínio direto a grupos de interesses económicos. 

Em 1937, o assunto voltou a ser objeto de legislação e suscitou novo 
parecer da Câmara Corporativa, que ficou a cargo de Ruy Ulrich. O seu 
conteúdo revela-nos uma importante característica destes pareceres que 
funcionavam não apenas como elemento de precaução doutrinal e po­
lítica, mas também de justificação e legitimação dos princípios subjacen­
tes às orientações definidas. Neste caso concreto, o texto de Ruy Ulrich 
abunda em considerações sobre a essência da matéria em discussão ou 
seja, os obstáculos colocados pelo Estado à livre iniciativa individuaÍ na 
esfera económica. Apesar de salvaguardar o carácter instrumental e tran­
sitório do sistema de condic ionamento industrial estabelecido em 1931 
num con texto de crise mundial e de relançamento da vida económic~ 
que exigia maior protagonismo e empenho do Estado, Ruy Ulrich não 
perde a oportunidade de denun ciar o que em seu entender era a menor 
capacidade da iniciativa individual para garantir a satisfação do interesse 
geral e do bem comum. 
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A sua visão sobre a política de condici onamento industrial submetia­
-se, por conseguinte, a considerações de maior fôlego analítico sobre a 
evolução dos sistemas económicos após a I Guerra Mundial e no rescaldo 
dos efeitos da Grande Depre ssão. E conclui o seu raciocínio enquadrador 
nos seguintes termo s: 

Assim, à economia liberal teve de suceder uma economia nova, mais ou 
menos dirigida pelo Estado. Surgiu pela força das circunstâncias e não pela 
conceção natural de qua lquer cérebro de génio. [ ... ] Temos forçosamente de 
a seguir e é dentro dela e da sua lógica que podemos com preender e analisar 
o problema do condicio namento industr ial.11 

Ao admitir a inevitabilidade do sistema, Ulrich não deixava de assinalar 
a necessidade de corrigir erros e desvios decorrente s da deficiente regu­
lamentação da lei de 1931 que, seis anos mais tarde, se procurava rever 
à luz dos mesmos intuitos iniciais: control ar a concorrência em benefício 
de interesses instalados e limitar a expansão da oferta às necessidades de 
contenção da procura. 

Vinte anos após a primeira lei do condicionamento industrial , o tema 
regressou à apreciação da Câmara Corporativa, desta vez tendo com re­
lator Pedro Teotónio Pereira, um dos políticos que desempenha ram fun­
ções de maior relevância na fase inicial de implantação do Estado Novo 
e que foi o principal artífice da elaboração do Estatuto do Trabalho Na­
cional de 1933 e da legislação sobre previdência e assistência social se­
~idam_ente promu lgada.12 Teotónio Pereira pod ia agora olhar com algum 
d1stanc1amento para o enquadramento legal do condicionamento indus­
trial e para os seus resultados práticos. Não obstante a reafirmação das 
responsabilidades contraídas pelo Estado perante a organização e dina­
mização da vida económ ica, e apesar de reconhece r as vantagens em 
°:anter em vigor o regime de condi cionamento, Teotónio Pereira aponta 
situações em que as atividades industr iais poderiam beneficiar de uma 
maior liberdade em relação à tutela con dicion ante. 

As considerações críticas que o sistema de condicionamento lhe suscita 
são motivadas por uma atitude de reconhecimento da valia da iniciativa 
privada que o regime do Estado Novo teimava em não acarinhar sufi­
cientement e. As suas palavras expressam com clareza o seu pensamento 
sobre a matéria: 

11 Dián·o das Sessões, n.0 118, 18 de fevereiro de 1937, 468-H. 
12 P. T. Pereira, A Batalha do Futuro: A Organização Corporativa (Lisboa: Livraria Clássica 

1937). ' 
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O atraso do país, a nossa frequente carência de meios, a debilidade em 
muitos campos da nossa iniciativa privada e a necessidade inadiável de con­
seguir determ inados progressos da ordem económica e social tornavam 
muito perigoso o ponto de partida da política nacional ao decidir-se a nova 
ordem das coisas. Não teria bastado proclamar os méritos da iniciativa pri­
vada e enunciar com ela outros princípios salutares a conservar a todo o 
custo. Era ainda mais importante assegurar que tudo isso fosse possível na 
hora em que começassem as responsabilidades de uma intervenção na vida 
económica do país. u 

A importante missão de Pedro Teotónio Pereira foi a de dotar a estru­
tura política do Estado Novo de sólidos fundamentos normativos em 
matérias econó micas e sociais. E tam bém a de concebe r e desenhar a es­
trutura institucional de um regime que pretendia afirmar-se pela diferença 
em relação aos modelos vigentes baseados no mercado liberal ou no Es­
tado planificado. 

O regime de condicionamento foi especialmente relevante até ao final 
da década de 1940. Foi sujeito a diversas alterações, revogações e exce­
ções, mas manteve-se atuante como um dos principais instrumentos da 
política industrial de intervenção do Estado. Os principais estudos efe­
tuados sobre a sua incid ência no tecido industri al português apontam 
para uma longevidade e um efeito de inércia que cond uziram a uma per­
sistência do condicionamento que, entre o início da década de 1930 e o 
final da década de 1960, afetou ou beneficiou cerca de 500/o do emprego 
e 600/o das empresas do sector secundário. E, acima de tudo, deixou mar­
cas indeléveis na formação de uma cultura económica empresarial que 
se habituou a ambientes de concorrência protegida e a privilégios espe­
ciais conced idos pelo Estado. 

Neste novo con texto do pós-guerra cumpre destacar o papel desem­
penhado por novos agentes e protagonistas que contribuír am para o 
aprofundamento da reflexão e para a tomada de decisão sobre matérias 
relativas à condução da política económica. Ao papel anterio r e tradicio­
nalmente ocupado pelos técnicos e políticos de formação essencialmente 
jurídica, saídos das Faculdades de Direito das Universidades de Lisboa e 
de Coimbra, juntava -se agora a contribuição proveniente de novos gru­
po s profissionais com formação nas áreas de engenharia e de economia 
e finanças, formados sobretudo no Instituto Superior Técnico e no Ins­
tituto Superior de Ciên cias Económicas e Financeiras da Universidade 

13 Diário das Sessões, n.0 101, 25 de abril de 1951, 906. 
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Técnica de Lisboa. Revelaram clara preferência por uma abordagem dos 
problemas económicos centrada numa perspetiva técnica de rentabiliza­
ção dos recursos disponíve is e das potenc ialidades oferecidas por novos 
mét odos de produção e de geração de energia. A sua linguagem contras­
tava com a dos ideó logos corpo rativistas, emergindo a figura dos enge­
nheiros e dos gestores que antecipam modos de emp reender tendo em 
vista a modernização do país, da qual a industrialização e a eletrificação 
seriam os principa is instrumentos. E demonstraram a sua oposição à ex­
cessiva regulamenta ção imposta pelo con dicionamento industrial que, 
em seu entender, não poderia sobrepor-se aos motores tecnol ógicos que 
constituíam a prin cipal garantia de realização do crescimento e do pro­
gresso económicos do país. 

É neste sentido que se deve interpretar o significado da Lei de Fomento 
e Reorganiza ção Indu strial de 1945, sem dúvida e sem controvérsia con­
siderada como um novo e mais sólido pilar de sustentaçã o da política 
industr ial portuguesa, superando as bases precárias do protecioni smo al­
fandegário e dos procedimentos burocráticos do condici onamento das 
indústria s. Com a nova lei, afirmam-se duas áreas prioritárias de inter­
venção do Estado neste sector de atividade, eliminando quaisquer ilusões 
que pudessem subsistir sobre o carácter acessório ou supletivo da parti­
cipação di reta do Estado na vida económica. Em primeiro lugar, o fo­
ment o direto da criação de novas indústrias transformadoras em sectores 
estratégicos essenciais à induçã o de crescimento económico, preferen­
cialmente através de uma política de substituição de importações. As par­
ticipações do Estado no capital de empresas mistas, os sistemas de crédito 
bonificado, as isenções e os incenti vos fiscais, as concessões de exclusivos 
e proteção da conco rrência foram os principais instrument os po stos em 
prática, decorrentes do articulado da lei. Tais instrumentos revelaram a 
sua eficácia, e o tecido ind ustrial de meados da década de 1940 conheceu 
uma profunda mudan ça com o aparecimento de novas indústrias em 
sectores tão imp ortan tes como os da celulose, refinação de petróleo, si­
derurgia, petroquímica e adubos. 

O segundo domínio de intervenção do Estado previsto na Lei de 1945 
referia-se aos processos de reorganização industrial, através de ganh os de 
economias de escala, de mecanismos de concen tração, de substituição 
de equipamentos ou de expropriações po r uti lidade pública. Todavia, o 
sucesso nestas matérias e os resultados efetivamente alcançados não cor­
responderam às expectativas iniciais. 

O parecer que a Câmara Corporativa produziu sobre esta propo sta de 
lei foi elaborado po r Ezequiel de Campos, um dos representan tes dessa 
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corrente de pensamento pra gmático e de pend or tecnológico que suma ­
riam ente caracterizámos. 14 O seu texto é desp rovido de referências aces­
sórias e procede a um resum o das medid as previstas na nov a lei, subli­
nh and o o seu co ntribut o para a reorganiza ção das indú strias, para a 
melh oria do seu apetrechame nto e para o aperfeiçoame nto dos méto dos 
de trabalh o. Merece-lhe considerações críticas a menor atenção dada na 
lei à intensificação e m odernização da agricultur a, matéria sobre a qu al 
vinha batalhando desde o início da década de 1920. Mas o seu tom geral 
é de inequívoco apoio às novas orientações contid as na lei, sem deixar 
de mante r um posicioname nto de expectativa em relação às implicações 
sociais e às possibilidad es de desenvolviment o sustentado dos diversos 
sectores da vida económi ca. Para Ezequiel de Camp os, conform e sinte­
tizou no fina l do seu pa recer, 

Sem dúvida que urge criar indústrias essenciais para a nossa vida e fazer 
a modernização das existentes, mas ao mesmo tempo deve-se proceder no 
melhor método e processos ao aumento da retribuição do trabalho, de modo 
que este caiba nos resultados finais da industrialização. [ ... ] E simultanea­
mente deve-se considerar os efeitos da reforma industrial na vida agrícola e 
comercial. 15 

Conclusões 

Os pareceres anal isados na secção anterior surgem como exemplos de­
monstrativos do papel desemp enh ado pela Câm ara Co rp orativa na de­
finição e enqu adrament o de políticas públi cas, neste caso aplicadas a um 
pe ríodo delimitado e com um âm bito que reveste cariz essencialmente 
económi co. A escolha aqui efetuada proc urou destacar aquel e que foi, 
sem dúvid a, o objeto prim ordial da atenção dos procurador es da Câmara 
Corpo rativa (isto é, os assun tos de natureza eco nómi ca e finan ceira) e 
aquela que terá porve ntur a sido um a das fases mais profk uas da sua ati­
vidade. 

Desta an álise resulta claro o cumpr iment o das prerrogativas institu ­
cionais e dos requi sitos fun cionais de um órgão que mant eve funciona­
mento ativo ao longo de todo o Estado Novo e que cont ribuiu de forma 
decisiva para a criação de bases técnicas e de suportes ideo lógicos ao fun -

14 J. M. B. de Brito, •Üs engenheiros e o pensamento económico do Estado Novo•, 
inContribuições para a Hüt6ria do Pemamento Econ6mico em Portugal, ed. J. L. Cardoso (Lis­
boa: Dom Qii.xote, 1988), 209-234. 

15 Diário daJ Sessões, n.0 85, 2 de novemb ro de 1944, 497. 
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cionam ento do regime. O desenvolv imen to de posições críticas ou de 
menor conform idade co m a ação do po der executivo não estava ex­
cluíd o, ainda que não possa ser encarado como configuração de perspe­
tivas ou so luções alternativas. A natureza institu cional da Câm ara Co r­
porativa co nferiu aos pareceres emitidos em seu nome um a legitimida de 
técnica e polí tica que a responsabi lizou pelo alcance e pelas limitações 
das políticas públicas desenha das e executadas duran te o Estado Novo. 
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